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PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 53/2023  

PREGÃO ELETRONICO: Nº 15/2023 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE SERRA DO SALITRE, torna público, para conhecimento dos interessados que encontra-

se no portal eletrônico Licitanet (www.licitanet.com.br), procedimento de licitação no que refere-se ao Pregão, 

do tipo "MENOR PREÇO", que reger-se-á pelas disposições do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019, Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, bem como ao Decreto Municipal nº 15/2023, ainda, pelo 

estabelecido no presente Edital e seus anexos. 

 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões Eletrônicos da Prefeitura Municipal de Serra do Salitre/MG pelo 

endereço www.licitanet.com.br, selecionando as opções PROCESSOS > Buscar por > Órgão Público > 

Pesquisar “Serra do Salitre/MG” > BUSCAR. 

 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

 

DATA DE ABERTURA PARA LANCES: 17 de Abril de 2023 

HORA: 08h20min  

DATA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 17 de Abril de 2023 

HORÁRIO DE RECEBIMENTO: ATÉ 08h19min 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.licitanet.com.br 

 

I DO OBJETO 

1.1. Serviços de Locação, Montagem e Desmontagem de itens necessários à realização de eventos (Banheiros, 

Palcos, Tendas, Sonorização e demais), bem como contratação de seguranças, por meio do Sistema de Registro 

de Preços, nos termos das descrições constantes no Anexo I deste Edital. 

1.2. A presente contratação será fiscalizada e gerenciada em especial pela Secretaria Municipal de Cultura. 

 

II DO PREÇO ESTIMADO DA LICITAÇÃO  

2.1. O Município de Serra do Salitre/MG, por meio de pesquisa de preços realizadas de maneira prévia estima a 

contratação dos serviços em um Valor Global de R$1.371.488,84 (Um milhão Trezentos e Setenta e Um Mil 

Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Oitenta e Quatro Centavos).  

 

III CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 

constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação, e que estiverem devidamente 

cadastrados junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do endereço eletrônico Licitanet 

(www.licitanet.com.br). 

3.1.1. O Credenciamento é o registro cadastral no Licitanet, que permite a participação dos interessados na 

modalidade licitatória Pregão Eletrônico, em sua forma eletrônica; 

3.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão Eletrônico; 

3.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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3.2. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução, 

liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aqueles que tenham sido declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e 

contratar pelo Município de Serra do Salitre/MG; 

3.3. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME), MEI – Micro 

Empreendedor Individual e Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparada, conforme art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, e que não esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar, em campo próprio, no sistema eletrônico, sua condição de ME, 

MEI, EPP ou equiparada. 

3.4. Em se tratando de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a comprovação desta 

condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial, ou outro órgão equivalente, sob pena 

de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.5. Em se tratando de MEI – Micro Empreendedor Individual, a comprovação desta condição será efetuada 

mediante certificado da condição de Micro Empreendedor Individual – CCMEI. 

 

IV.  DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O A licitante deverá se cadastrar como usuária perante o provedor do sistema eletrônico utilizado no 

certame, Licitanet (www.licitanet.com.br), sendo observado o seguinte: utilizado no certame, Licitanet 

(www.licitanet.com.br), sendo observado o seguinte: 

4.1.1. O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de senha 

pessoal e intransferível 

4.1.2. A chave de identificação e senha serão utilizadas em qualquer pregão eletrônico; 

4.1.3. Deverão comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

4.1.4. A senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do usuário, não cabendo ao provedor do Portal de 

Compras Públicas ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 

4.1.5. Deverão solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio; 

4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do 

procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada 

4.3. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

4.3.1. documento oficial de identidade; 

4.3.2. procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços e 

praticar os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no qual estejam expressos 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura (ANEXO III). 

4.4. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos documentos 

comprobatórios dos poderes do outorgante, tais como contrato social/alteração contratual e cópia do documento 

de identidade de quem recebe poderes; 

4.5. O não envio ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a participação do 

representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de lances; 

4.6. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 

4.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

4.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente de eventuais perdas diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

4.9. Declarado encerrado o credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos proponentes; 

4.10. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a realização 

deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil 

subsequente, independentemente de nova comunicação. 

4.11. Aberta a sessão o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos. 



                                           MUNICÍPIO DE SERRA DO SALITRE 

                     C.N.P. J: 18.468.058/0001-20 

  

Praça Dr. José Wanderley, 171 – Fone 034 3833 3500. 

CEP 38760-000 – Serra do Salitre/MG  

4.12. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

4.13. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente estas 

participarão da fase de lance. 

 

V. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

5.1. Após a publicação do edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.1.1. A etapa de que trata o item 4 será encerrada com a abertura da sessão pública. 

5.1.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do 

disposto nos termos deste edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.1.3. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 

conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

5.1.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.1.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público somente após o encerramento do envio de 

lances; 

5.1.6. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 

do envio de lances, observado o prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no 

sistema, para envio da proposta, nos termos do Art. 19, §4º do Decreto Municipal nº 03/2021. 

 

VI.  DA IMPUGNAÇÃO E DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTO. 

6.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão Pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar o ato convocatório deste Pregão, nos termos do art. 13 do Decreto Municipal nº 03/2021. 

6.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não apontar as falhas ou 

irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do 

Pregão Eletrônico; 

6.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a mesma no prazo de três dias úteis, contados da data de 

recebimento da impugnação. 

6.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.5. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, se 

for o caso. 

 

VII. DA PROPOSTA COMERCIAL 

7.1. São requisitos da proposta de preço: 

7.1.1. ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste Edital, 

devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone e dados bancários. 

7.1.2. conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante devidamente qualificado; 

7.1.3. conter o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias contados da data limite prevista 

para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93; 

7.1.4. no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração da aquisição do item, deverão ser 

computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e 

previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo 

admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos neste Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.3. O licitante deverá, na forma expressa no sistema eletrônico, apresentar a proposta de preços contendo a 
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descrição do equipamento/produto/material/serviço ofertado, indicando a marca/modelo quando solicitado no 

Anexo II deste Edital; quantidades; prazos de validade quando solicitado; de garantia e de entrega, no que for 

aplicável, bem como os valores unitários e totais. 

7.4. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas 

neste edital. 

7.5. A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA IMPLICARÁ NA PLENA ACEITAÇÃO, POR PARTE DO 

LICITANTE, DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

7.6. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para 

abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

7.7. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 

7.8. Após o encerramento da fase de lances, o licitante deverá enviar a Proposta de Preços Detalhada (modelo 

constante no ANEXO V deste Edital), atualizada em conformidade com o lance eventualmente ofertado, no 

prazo de 2 (duas) horas, contadas do momento da convocação pelo Pregoeiro e deverá: 

7.8.1. Indicar nome ou razão social da proponente, endereço completo, telefone/fax e endereço eletrônico e-

mail para contato; 

7.8.2. Ser representada em moeda corrente nacional (R$), expressos em algarismos e por extenso, em 

valores até 02 (duas) casas decimais após a vírgula. Havendo divergência entre os valores expressos 

em algarismo e por extenso, será considerado este último e no caso de divergência entre valores 

unitários e totais serão considerados os valores unitários; 

7.8.3. Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços/marcas, ou qualquer outra condição que 

induza o julgamento a mais de um resultado; 

7.8.4. Constar marca/modelo/fabricante. 

7.9. Caso a proposta já inserida e os lances ofertados não causem nenhuma dúvida ou não precisem de 

confirmação ou esclarecimentos, o Pregoeiro poderá deixar de solicitar o envio da Proposta detalhada conforme 

item 7.8. 

7.10. Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e do valor 

consignado no registro; 

7.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 

7.12. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta. 

7.13. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do ofertante. 

 

VIII. DA HABILITAÇÃO 

8.1. REGULARIDADE JURÍDICA 

8.1.1.1. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber; 

8.1.1.2. Registro Comercial, no caso de empesa individual; 

8.1.1.3. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor2, devidamente registrados, em se 

tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de 

seus administradores; 

8.1.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

8.1.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

 

8.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
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8.2.1.1. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se houver relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. Lei 8666/93, art. 29, II; 

8.2.1.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

8.2.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

8.2.1.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

8.2.1.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 

8.2.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

8.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.3.1.1. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória de serviços ou fornecimento 
similares ao objeto desta licitação e das locações previstas no Termo de Referência em um percentual de no 
mínimo 20% (vinte por cento)1 dos quantitativos previstos no Anexo I, referente aos LOTES de nº 1; 3; 8; 9 e 
10; 

8.3.1.1.1. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram executados os 
objetos; 

8.3.1.1.2. Comprovação de aptidão para a entrega dos serviços em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado 

8.3.1.2. Como critério de assinatura do contrato, a empresa vencedora referente ao LOTE 2 - (Locação De 
Banheiro Químico)2, deverão apresentar os seguintes documentos: 

8.3.1.2.1. Licença Ambiental/Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental emitida pela 
SUPRAM ou outro órgão equivalente; 

8.3.1.2.2. Deverá ser apresentada também a comprovação da destinação correta ao resíduo dos 
banheiros químicos. 

8.3.1.3. Para assinatura contratual, deverão os licitantes que porventura participem dos LOTES nº 1, 7, 8 e 9, 
comprovar que detêm vínculo com Engenheiro Civil, Engenheiro Mecânico ou outros responsáveis técnicos, de 
profissionais de diferentes áreas da engenharia (inclusive arquitetos), desde que esses comprovem estarem 
devidamente habilitados para emitirem a ART, nos termos da Lei 12.378/2010; 

8.3.1.4. Para assinatura contratual, deverão os licitantes que porventura participem dos LOTES nº 3, 4, 7 e 9, 
comprovar que detêm vínculo com Engenheiro Elétrico ou outros responsáveis técnicos, de profissionais de 
diferentes áreas da engenharia (inclusive arquitetos), desde que esses comprovem estarem devidamente 
habilitados para emitirem a ART; 

 

 

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA 

8.4.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo Poder Judiciário da sede da licitante ou órgão 

 
1 Tal quesito se dá em razão da necessidade rotineira de que a Administração Pública busque meios de dirimir a contratação 

defeituosa / insuficiente de serviços técnicos contínuos que venham a trazer mais prejuízos que benefícios à Administração. Posto 

isto, visando uma contratação eficiente e eficaz. Atendendo a esta questão, o prazo estabelecido é mínimo e poderá ser comprovado 

pela soma de vários atestados, o que não caracterizará limitação da competição, havendo tão e somente requisito mínimo que 

qualquer empresa com boa saúde financeira e que tenha executado de forma integral algum contrato possa vir a participar 
2 Os quesitos apresentados como técnicos se dão em razão da orientação e análise da Denúncia nº 1047678 – Segunda Câmara. 

Rel. Conselheiro Substituto Victor Meyer. Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. Publicado em 24/09/2020. 
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equivalente, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data da sessão. 

8.4.1.1. No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente da certidão, sob 

pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o plano de recuperação expressamente prevê a participação 

da empresa em contratações públicas, bem como que referido plano foi homologado judicialmente. 

 

8.5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

8.5.1. Concluída a fase de classificação das propostas, será aberta a fase de “Habilitação” do licitante cuja 

proposta tenha sido classificada em primeiro lugar. 

8.5.2. Os licitantes deverão encaminhar pelo sistema documentos em cópias legíveis, autenticadas em cartório 

competente ou por servidor designado para o Pregão Eletrônico. 

8.5.3. As ME, MEI e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 

documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

8.5.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 

do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

8.5.5. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 

8.5.6. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias úteis inicialmente 

concedidos. 

8.5.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

8.5.8. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do Pregão Eletrônico; 

inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição, ressalvadas as 

exceções previstas no edital. 

8.5.9. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, será inabilitado, e o 

pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação do licitante seguinte, na ordem de 

classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração de uma proposta que 

atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 

8.5.10. O pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço. 

8.5.11. Declaração de que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal nº 8.666/93 (com redação dada pela Lei nº 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei, conforme ANEXO VI. 

8.6. As empresas participantes que não apresentarem a documentação exigida, apresentarem incompleta ou 

incorreta, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior. 

8.7. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do 

licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

8.7.1. se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

8.7.2. se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

8.7.3. Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com 
CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. 

8.7.4. serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

8.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

IX. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, a 

sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a utilização de chave de acesso e senha. 

9.1.1. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de chave de acesso e 
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senha. 

9.1.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

 

X. CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

10.1. O sistema deverá ordenar automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 

10.1.1. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances 

10.1.2. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

XI. MODOS DE DISPUTA  

11.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o seguinte modo de disputa: 

11.1.1. Aberto e Fechado: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, 

conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

 

XII. MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de 

até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

12.1.1. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

12.1.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 5 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

12.1.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

12.1.4. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

12.1.5. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

12.1.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

12.1.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

XIII. DESCONEXÃO DO SISTEMA DURANTE A ETAPA DE LANCES 

13.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances 

da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

13.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação do instrumento convocatório. 

 

XIV. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

14.1. No julgamento e classificação das propostas será levado em consideração o TIPO DE LICITAÇÃO 

MENOR PREÇO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR LOTE, as especificações técnicas e parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital. 

14.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
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14.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

14.2.2. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e 

art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido 

no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

14.2.3. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

 

XV. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

15.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

15.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

15.1.2. Os licitantes terão 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da 

proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a 

negociação de que trata o item 15.1. 

 

XVI. JULGAMENTO DA PROPOSTA 

16.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 15.1, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação no edital. 

16.2. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

16.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

16.4. O julgamento será realizado por LOTE, havendo abertura posterior de um prazo de no mínimo 2 (duas) 

horas para apresentação de PROPOSTA FINAL READEQUADA, compondo os valores unitários com base na 

proporção de desconto realizada durante o certame. 

 

XVII. DOS RECURSOS E DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 

17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começa a 

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, nos termos do art. 20 

do Decreto Municipal nº 03/2021. 

17.2. As demais licitantes, já intimadas na sessão pública supracitada, terão o prazo de 03 (três) dias corridos 

para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos, em secretária. 

17.3. A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade 

dos recursos. 

17.4. As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, ao Pregoeiro, por meio eletrônico, no 

provedor do sistema Licitanet (www.licitanet.com.br), ou e-mail: licitacao@serradosalitre.mg.gov.br. 

17.5. O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á sempre em dias úteis. 

17.6. A falta de apresentação de razões, mencionadas no subitem 12.1., importará a decadência do direito de 

recurso, culminando com a adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora. 

17.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.8. A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento, mediante 

publicação no Diário Oficial do Município. 

17.9. Não serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente apresentadas. 

 

XVIII. ADJUDICAÇÃO E PROCESSAMENTO DE MANIFESTAÇÃO 

mailto:licitacao@serradosalitre.mg.gov.br
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18.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a LICITANTE será declarada vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o objeto do certame; 

18.2. Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as 

ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a 

apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o 

Pregoeiro poderá negociar com o proponente, para que seja obtido o melhor preço. 

18.3. Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as 

ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a 

apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o 

Pregoeiro poderá negociar com o proponente, para que seja obtido o melhor preço. 

 

XIX. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

19.1. Conforme previsto no Termo de Referência, bem como ao cumprimento do prazo constante no Anexo I. 

19.2. O não cumprimento das disposições dos prazos e entregas sem justificativa aceita pela Secretaria poderá 

ensejar o cancelamento do Contrato, e aplicação das penalidades cabíveis. 

 

XX. DOS ENCARGOS 

20.1. Incumbe à Contratante: 

20.1.1. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, conforme Nota de Empenho; 

20.1.2. Os pagamentos decorrentes do atendimento ao objeto desta licitação serão efetuados em até 30 (trinta) 

após a efetiva execução do objeto, a apresentação da Nota Fiscal e após o devido aceite na Nota Fiscal pela 

Secretaria requisitante ou pelo órgão responsável pelo recebimento, nas respectivas notas fiscais; 

20.1.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento será contado a 

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

20.2. Incumbe à Licitante vencedora: 

20.3. Fornecer o objeto, por sua exclusiva conta e responsabilidade, em perfeitas condições. 

20.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do cumprimento do contrato. 
 

XVI DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. A presente licitação poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

21.2. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no §1º, art. 65, 

Lei nº 8.666/93 e §2º, inciso II, art. 65, da Lei nº 9648/98. 

21.3. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização, assim como as obrigações da 

Contratante e da Contratada estão previstos no Termo de Referência. 

21.4. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na 

documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da Licitação. 

21.5. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

21.6. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da 

prestação do serviço. 

21.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição dos itens. 

21.8. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de 

preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas. 

21.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o juízo da 

Comarca de Patrocínio/MG. 

21.10. Caso não haja expediente, ou ocorra qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na 
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data marcada, a sessão será, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, desde que não haja comunicação em contrário do 

pregoeiro. 

21.11. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.12. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

21.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no município de Serra do 

Salitre/MG. 

21.14. Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica em aceitação plena 

das condições estipuladas neste Edital, decaindo do direito de impugnar os seus termos o licitante que, tendo-o 

aceito sem objeção, vier, após o julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que o viciem. 

21.15. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização, assim como as obrigações da 

Contratante e da Contratada estão previstos no Termo de Referência.  

21.16. Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas, relativas às orientações contidas no 

presente Pregão, poderão ser solicitados ao Município de Serra do Salitre/MG, por escrito, por intermédio do 

Pregoeiro ou através do telefone (34) 3833-3500 ou através do E-mail: licitacao@serradosalitre.mg.gov.br. 

21.17. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

21.18. Integram o presente edital os anexos abaixo descriminados: 

I – Termo de Referência 

II – Carta de Credenciamento 

III – Modelo de Declaração de ME e EPP 

IV – Modelo de Declaração Geral 

V – Modelo de Proposta 

VI – Carta de Identificação do Responsável  

VII – Minuta de Contrato 

VIII – Minuta de Registro de Preços 

 

Serra do Salitre/MG, 05 de Abril de 2023. 

_________________________ 

Marcos Antônio Ribeiro Silva 

Pregoeiro

mailto:licitacao@serradosalitre.mg.gov.br
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 DO OBJETO DA LICITAÇÃO E SECRETARIAS REQUISITANTES 

1.1 Registro de Preços para Locação, Montagem e Desmontagem de itens necessários à realização de 
eventos (Banheiros, Palcos, Tendas, Sonorização e demais), bem como contratação de seguranças, conforme 
previsto neste Termo de Referência. 

1.2 O fornecimento do serviço deverá ser realizado conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento 

1.3 Registre-se como requisitantes as Secretarias Municipais de Obras Públicas, Trânsito e Transportes e 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo. 

 

2 DOS ITENS, QUANTIDADES E COTAS 

2.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a Contratação, nas quantidades totais estimadas, com 
vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, conforme Tabela a seguir apresentada: 

2.2. Deverão estar inclusos nos valores do objeto os seguintes custos diretos e indiretos: Transporte, carga, 
descarga, montagem, desmontagem, mão-de-obra, hospedagem e alimentação da equipe, se necessário, bem 
como todas as despesas que vierem a incidir sobre os serviços; 

2.3. Estimou-se o valor de contratação de R$1.371.488,84 (Um milhão Trezentos e Setenta e Um Mil 
Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Oitenta e Quatro Centavos, sendo utilizada a mediana para obtenção do 
respectivo valor, devendo o estimado por LOTES e por ITENS ficar em sigilo até que ocorra o julgamento do 
certame. 

2.4. Será considerado o julgamento por LOTE, considerando as especificações dos serviços que serão 
utilizados para composição na formação dos preços.  

2.5. Para fins de execução, os itens que necessitem de exigência técnica, deverão ser similares ou de melhor 
qualidade às marcas dos equipamentos referenciados, a fim de serem utilizados com precisão pelos 
responsáveis técnicos em eventos a serem realizados. 

2.6. Os LOTES de nº 6 e 10 serão de participação exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, a fim de atender ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, ao fomento da econômica local e 
regional. 

 

Descrição Lote Seq Qtde. UN 

LOCAÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL 10X10 METROS, COBERTA EM LONA 

BRANCA, SISTEMA DE ENCAIXE COM CALHA, ESCOAMENTO DE ÁGUA 

PELOS PÉS, ANTI-CHAMAS. PÉ DIREITO DE NO MÍNIMO 2,50 MTS DE 

ALTURA - COLUNA DO PÉ DIREITO QUADRADO 120 MM X 120 MM CHAPA 

14 - CALHAS EM VIGA U 6 POLEGADAS CHAPA 16 TRELIÇADASUBIDA DOS 

CANTOS: METALON 40MM X 40MM, CENTRO: METALON 50MM X 30MM- 

MÃO FRANCESA COM CANTONEIRA 1 X 3/4- SUPORTA VENTOS EM 

CONFORMIDADE COM NORMAS ABNT NBR 6123 - LONA: LAMINADO DE 

PVC CALANDRADO COM REFORÇO DE TECIDO POLIÉSTER DE ALTA 

TENACIDADE; RESISTÊNCIA A RASGOS; MAIOR FLEXIBILIDADE; 

ESTÁVEIS EM RELAÇÃO ÀS VARIAÇÕES DE TEMPERATURAS; 

TRATAMENTO QUÍMICO CONTRA MOFO, FUNGO. MATERIAL DE ALTA 

RESISTÊNCIA E AUTOEXTINGUÍVEL.  

LOTE 

1 

1 80 UN/DIA 

LOCAÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL 10X10 METROS, COBERTA EM LONA 

TRANSPARENTE, SISTEMA DE ENCAIXE COM CALHA, ESCOAMENTO DE 

ÁGUA PELOS PÉS, ANTI-CHAMAS. PÉ DIREITO DE NO MÍNIMO 2,50 MTS DE 

ALTURA - COLUNA DO PÉ DIREITO QUADRADO 120 MM X 120 MM CHAPA 

14 - CALHAS EM VIGA U 6 POLEGADAS CHAPA 16 TRELIÇADASUBIDA DOS 

CANTOS: METALON 40MM X 40MM, CENTRO: METALON 50MM X 30MM- 

MÃO FRANCESA COM CANTONEIRA 1 X 3/4- SUPORTA VENTOS EM 

CONFORMIDADE COM NORMAS ABNT NBR 6123. LONA RESISTENTE A 

RASGOS; MAIOR FLEXIBILIDADE; ESTÁVEIS EM RELAÇÃO ÀS 

2 5 UN/DIA 
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VARIAÇÕES DE TEMPERATURAS; TRATAMENTO QUÍMICO CONTRA 

MOFO, FUNGO. MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA E AUTOEXTINGUÍVEL. 

LOCAÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL 08X08 METROS, COBERTA EM LONA 

TRANSPARENTE, SISTEMA DE ENCAIXE COM CALHA, ESCOAMENTO DE 

ÁGUA PELOS PÉS, ANTI-CHAMAS. PÉ DIREITO DE NO MÍNIMO 2,50 MTS DE 

ALTURA - COLUNA DO PÉ DIREITO QUADRADO 120 MM X 120 MM CHAPA 

14 - CALHAS EM VIGA U 6 POLEGADAS CHAPA 16 TRELIÇADASUBIDA DOS 

CANTOS: METALON 40MM X 40MM, CENTRO: METALON 50MM X 30MM- 

MÃO FRANCESA COM CANTONEIRA 1 X 3/4- SUPORTA VENTOS EM 

CONFORMIDADE COM NORMAS ABNT NBR 6123. LONA RESISTENTE A 

RASGOS; MAIOR FLEXIBILIDADE; ESTÁVEIS EM RELAÇÃO ÀS 

VARIAÇÕES DE TEMPERATURAS; TRATAMENTO QUÍMICO CONTRA 

MOFO, FUNGO. MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA E AUTOEXTINGUÍVEL. 

3 5 UN/DIA 

LOCAÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL TAMANHO 05X05, PÉ DIREITO DE NO 

MÍNIMO 2,50 MTS DE ALTURA; COLUNA DO PÉ DIREITO QUADRADO 120 

MM X 120 MM CHAPA 14; CALHAS EM VIGA U 6 POLEGADAS CHAPA 16 

TRELIÇADA SUBIDA DOS CANTOS: METALON 40MM X 40MM, CENTRO: 

METALON 50MM X 30MM- MÃO FRANCESA COM CANTONEIRA 1 X 3/4- 

SUPORTA VENTOS EM CONFORMIDADE COM NORMAS ABNT NBR 6123- 

LONA: LAMINADO DE PVC CALANDRADO COM REFORÇO DE TECIDO 

POLIÉSTER DE ALTA TENACIDADE; RESISTÊNCIA A RASGOS; MAIOR 

FLEXIBILIDADE; ESTÁVEIS EM RELAÇÃO ÀS VARIAÇÕES DE 

TEMPERATURAS;- TRATAMENTO QUÍMICO CONTRA MOFO, FUNGO. 

MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA E AUTOEXTINGUÍVEL (NÃO PROPAGA 

CHAMAS), COR BRANCA. SEM FECHAMENTO LATERAL.  

4 60 UN/DIA 

LOCAÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL TAMANHO 04X04, PÉ DIREITO DE NO 

MÍNIMO 2,50 MTS DE ALTURA; COLUNA DO PÉ DIREITO QUADRADO 120 

MM X 120 MM CHAPA 14; CALHAS EM VIGA U 6 POLEGADAS CHAPA 16 

TRELIÇADA SUBIDA DOS CANTOS: METALON 40MM X 40MM, CENTRO: 

METALON 50MM X 30MM- MÃO FRANCESA COM CANTONEIRA 1 X 3/4- 

SUPORTA VENTOS EM CONFORMIDADE COM NORMAS ABNT NBR 6123- 

LONA: LAMINADO DE PVC CALANDRADO COM REFORÇO DE TECIDO 

POLIÉSTER DE ALTA TENACIDADE; RESISTÊNCIA A RASGOS; MAIOR 

FLEXIBILIDADE; ESTÁVEIS EM RELAÇÃO ÀS VARIAÇÕES DE 

TEMPERATURAS;- TRATAMENTO QUÍMICO CONTRA MOFO, FUNGO. 

MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA E AUTOEXTINGUÍVEL (NÃO PROPAGA 

CHAMAS), COR BRANCA. SEM FECHAMENTO LATERAL. 

5 30 UN/DIA 

LOCAÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL TAMANHO 03X03, PÉ DIREITO DE NO 

MÍNIMO 2,50 MTS DE ALTURA; COLUNA DO PÉ DIREITO QUADRADO 120 

MM X 120 MM CHAPA 14; CALHAS EM VIGA U 6 POLEGADAS CHAPA 16 

TRELIÇADASUBIDA DOS CANTOS: METALON 40MM X 40MM, CENTRO: 

METALON 50MM X 30MM- MÃO FRANCESA COM CANTONEIRA 1 X 3/4- 

SUPORTA VENTOS EM CONFORMIDADE COM NORMAS ABNT NBR 6123- 

LONA; LAMINADO DE PVC CALANDRADO COM REFORÇO DE TECIDO 

POLIÉSTER DE ALTA TENACIDADE; RESISTÊNCIA A RASGOS; MAIOR 

FLEXIBILIDADE; ESTÁVEIS EM RELAÇÃO ÀS VARIAÇÕES DE 

TEMPERATURAS; TRATAMENTO QUÍMICO CONTRA MOFO, FUNGO. 

MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA E AUTOEXTINGUÍVEL. (NÃO PROPAGA 

CHAMAS), COR BRANCA. SEM FECHAMENTO LATERAL. 

6 35 UN/DIA 

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO MODELO CONVENCIONAL: 

INCLUINDO LIMPEZA E MANUTENÇÃO, SUCÇÃO, DESINFECÇÃO, 

TRANSPORTE E LOCOMOÇÃO. BANHEIRO QUÍMICO CONFECCIONADO EM 

POLIETILENO INJETADO, BOM ESTADO DE USO, COM PLACAS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO ANO DE FABRICAÇÃO, CONTENDO SUPORTE PARA 

PAPEL HIGIENICO. DEPÓSITO DE POLIETILENO, SOLUÇÃO QUÍMICA DE 

HIGIENIZAÇÃO INODORA, IDENTIFICAÇÃO MASCULINA E FEMININA, 

PORTA OBJETOS, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS; ALTURA 2,30M; 

LARGURA 1,10MX1,20M; PESO 75KG; CAPACIDADE 227 LITROS. 

LOTE 

2 

1 250 UN/DIA 

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO, MODELO PNE (PORTADOR DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS), CABINE E TANQUE EM POLIETILENO DE 

ALTA DENSIDADE; INCLUINDO: VASO SANITÁRIO, PORTA-PAPEL 

HIGIÊNICO E ILUMINAÇÃO INTERNA. COM O FORNECIMENTO DE 

2 30 UN/DIA 
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PRODUTO QUÍMICO BACTERICIDA E PAPEL HIGIÊNICO. 

CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS CABINES: COBERTURA INCLINADA, COM 

CANALETAS PARA IMPEDIR A ENTRADA DE CHUVA; COBERTURA 

TRANSLÚCIDA, PERMITINDO A ENTRADA DA LUZ SOLAR OU ARTIFICIAL; 

TRINCO INDICADOR DE OCUPADO/LIVRE; TUBO DE RESPIRO; PISO 

ANTIDERRAPANTE E RAMPA NA ENTRADA; BARRAS DE APOIO NAS 

LATERAIS E AO FUNDO; TELAS PARA CIRCULAÇÃO INTERNA DE AR. 

MANUTENÇÃO E LIMPEZA DAS CABINAS, SEMPRE QUE NECESSÁRIO, 

PARA A ADEQUADA UTILIZAÇÃO. 

ILUMINAÇÃO TIPO 01, CONTENDO:  16 METROS DE TRELIÇA Q 30; 16 

CANHÃO PAR LED RGBWA 3WATTS DE 8 CANAIS; 01 MÁQUINA DE 

FUMAÇA; 01 MESA CONTROLADORA DMX COM MONTAGEM; 

DESMONTAGEM E TÉCNICO OPERADOR. 

LOTE 

3 

1 12 UN/DIA 

ILUMINAÇÃO TIPO 02, CONTENDO:  20 CANHÕES PAR LED RGBWA 

3WATTS DE 8CANAIS; 06 CANHÕES ELIPSOIDAL 750 WATT; 12 PAR 64; 08 

MOOVING BEAM 200 5R; 01 MÁQUINA DE FUMAÇA; 01 RACK DIMER DE 12 

CANAIS; 01 GRID DE TRELIÇA Q30 9,0X7,0 COM 5,0 DE ALTURA E DUAS 

LINHAS DE 10,0 METROS SOBREPOSTAS; 01 MESA CONTROLADORA DMX. 

COM MONTAGEM DESMONTAGEM E TECNICO OPERADOR. 

2 15 UN/DIA 

ILUMINAÇÃO (GRANDE PORTE): O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DEVERA 

ATENDER RIDER TÉCNICO DO ARTISTA A SER CONTRATADO PELO 

MUNICÍPIO. 1 CONSOLES DE ILUMINAÇÃO COM SISTEMA DE 01 CONSOLE 

ON-PC CONTROLER + 01 CONSOLE PC FENDER, COM01COMPUTADOR 

MÍNIMO DE I5 COM PLACA DE VÍDEO DE 02 SAIDAS HDMI, 02 TELAS 

THOUCH, NOBRACK, 06 SAIDAS DMX E 01 ART NET COM 8 SAIDAS DMX, 

BIBLIOTECA DE FISTULES ATUALIZADAS CONTENDO AS 

PERSONALIDADES DOS APARELHOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO PALCO; 

24 REFLETORES P.A.R 64 03 DIMER DE MULTIPLEXADOS COM 12 CANAIS 

DE 4KW POR CANAL;12 REFLETORES ELIPSOIDAIS 36§ COM ZOOM, ÍRIS, 

FACAS, PORTA GLOBO, PORTA GELATINAS; 20 REFLETORES A.C.L.; 8 

REFLETORES STRIPLIGHT (RIBALTA DE LED) 18§ ,DMX 512,RGB; 30 

REFLETORES LED 54X5W RGBWA (PAR LED). DMX 512, 02 REFLETORES 

SET LIGHT 1000W COM SUPORTE PARA CHÃO; 30 MUVINGBEAN 200 5R OU 

7R; 03 MAQUINAS DE FUMAÇA DMX FAZE OU HAZE; 03 VENTILADORES;10 

MINE BRUTES DE 06 LÂMPADAS DWE COM GARRA;02 CANHÃO SEGUIDOR 

DE 1500W; 6 REFLETORES HQI 250W PARA ILUMINAÇÃO DE PAINÉIS E 

TESTEIRAS; ESTRUTURA INTERNA ILUMINAÇÃO: (MEDIDA SUFICIENTE 

PARA ATENDER A CRIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE ACORDO COM O 

TAMANHO DO PALCO NO EVENTO) GRID TIPO BOX-TRUSS Q30,E Q50 COM 

APROXIMADAMENTE 60 METROS DE Q-30 E 100METROS DE Q-50, 04 

CUBOS, 10 SAPATAS, 10 SLEVE, 10 PAU DE CARGA, 20 CINTAS DE 

SEGURANÇA. ESTRUTURA EM BOX TRUSS PARA A INSTALAÇÃO DO 

PAINEL DE FUNDO DO PALCO, INSTALADO COM RECUO DE 2,00M DE 

DISTANCIADO FECHAMENTO INTERNO FIAÇÃO, MULTICABOS, CABOS DE 

SERIE, CABOS DE PARALELO, EXTENSÕES, CABOS DE SINAL EM 

QUANTIDADE SUFICIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

MONTAGEM DA LUZ;60 METROS DE CABOS PARA LEVAR ENERGIA DO 

PADRÃO AOS EQUIPAMENTOS. ENTREGAR ARTS E LAUDO TÉCNICO NO 

ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO. (ELÉTRICA E ESTRUTURA DO 

GRIDE); 02 ILUMINADORES; 02 ASSISTENTES DE ILUMINAÇÃO. 

3   

PAINEL DE LED ALTA RESOLUÇÃO P5 OUTDOOR MEDIDA 4X2. 4 15 METRO 

PAINEL DE LED ALTA RESOLUÇÃO P5 OUTDOOR MEDIDA 6X3. 5 15 UN/DIA 

SONORIZAÇÃO (GRANDE PORTE) 12X12. ESPECIFICAÇÃO: O SISTEMA 

DE SOM DEVERA ATENDER RIDER TÉCNICO DO ARTISTA A SER 

CONTRATADO PELO MUNICÍPIO, E A EMPRESA DEVERÁ CUMPRIR NA 

INTEGRA, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: P.A. 01 CONSOLE DIGITAL 

COMPOSTA POR CONSOLE E STAGEBOX, SENDO CONSOLE DE 48 CANAIS 

COM MÍNIMO DE 24 CANAIS FIXOS, COM PRÉ AMPLIFICADORES COM 

RECALL AUTOMÁTICO PARA TODOS OS CANAIS, 32 AUXILIARES, 04 

BANDAS DE EQUALIZAÇÃO E 03 BANDAS INTERMEDIARIAS 

PARAMÉTRICAS, 08 PROCESSADORES DE EFEITOS, 02PROCESSADORES 

DINÂMICOS POR CANAL, ACESSO A BANCO DE DADOS PARA PLUGINHOS 

LOTE 

4 
1 12 UN/DIA 
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COMO EQUALIZAÇÃO COM 31 BANDAS OPERACIONAIS, COMPRESSORES, 

GATES E OUTROS, COM STANGE BOX COM MÍNIMO DE 03 MEMORIAS DSP, 

RESOLUÇÃO E COMUNICAÇÃO DIGITAL E ANALOGICA; 01 MULTI CABO 56 

VIAS COM 100 METROS OU MAIS; 01 PROCESSADOR DE SISTEMA DIGITAL 

ESTÉREO COM 04 ENTRADAS E 12 SAÍDAS COM MULTICABO EXCLUSIVO, 

QUE ATENDA TODA NECESSIDADE DO EQUIPAMENTO; 02 PRÉ-

AMPLIFICADORES COM COMPRESSOR E EQUALIZAÇÃO; 01 EQUALIZADOR 

ESTÉREO DE 31 BANDAS PARA O SISTEMA DE PA; 01 GERENCIADOR DE 

ENERGIA, 01 SISTEMA DE ITP HOUSEMIX 05 KVA, 24 CAIXAS DE SUB 

WOOFER COM 2 FALANTES DE 18", 2400 W RMS ATIVAS OU PASSIVAS. 32 

CAIXAS ACÚSTICAS TIPO LINE ARRAY INDUSTRIALIZADAS QUE ATENDA 

OS RIDERS DOS ARTISTAS, COM SISTEMA FLY DE 02 OU 03 VIAS MOD 

(2X10+2XTI,2X12+2XTI, 2X15+4X6+2XTI) EQUIVALENTE, QUE PRODUZA NO 

MÍNIMO 110 DBA A 25 METROS DO PALCO; AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL 

COM O SISTEMA; CABEAMENTO DE AC COM 50 METROS NO MÍNIMO;01 

APARELHO DE CD QUE REPRODUZAMP3; 01 SISTEMA DE 

INTERCOMUNICAÇÃO ENTRE AS MESAS DE PA E DE MONITOR 

CONTENDO 01 UNIDADE MASTER, 01 UNIDADE ESCRAVA, LUZES DE 

ALERTA E HEADSETS (COM HEADPHONE CIRCUNAURAL E MICROFONE 

ACOPLADO) NAS DUAS UNIDADES; FIOS E CABOS PARA A LIGAÇÃO DO 

SISTEMA; MONITOR: 01 CONSOLE DIGITAL COMPOSTA POR CONSOLE E 

FONTE DE AC/DC, SENDO CONSOLE DE 56 CANAIS COM MÍNIMO DE 28 

CANAIS FIXOS, COM PRÉ-AMPLIFICADORES COM RECALL AUTOMÁTICO 

PARA TODOS OS CANAIS, 24 AUXILIARES, 04 BANDAS DE EQUALIZAÇÃO E 

03 BANDAS INTERMEDIARIAS PARAMÉTRICAS, 08 PROCESSADORES DE 

EFEITOS, 02 PROCESSADORES DINÂMICOS POR CANAL, ACESSO A BANCO 

DE EFEITOS, COM 02 FONTES DE AC PARA DC COM CABEAMENTO 

MULTIPINO AO CONSOLE, RESOLUÇÃO E COMUNICAÇÃO DIGITAL E 

ANALÓGICA; 01 PROCESSADOR DE SISTEMA DIGITAL, ESTÉREO, COM 2 

ENTRADAS E 8 SAÍDAS PARA O SIDEFILL; 01 SIDEFILL ESTÉREO COM 04 

SUB WOOFER E 06 LINE ARRAY,8 CAIXAS DE MONITOR (02 FALANTES DE 

12" + DRIVER DE 2"); AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL COM O SISTEMA; 02 

SISTEMAS DE MONITOR COM FIO DE 8 CANAIS, INCLUINDO CABOS 

LONGOS E HEADPHONES PARA CADA CANAL EM PERFEITO ESTADO DE 

FUNCIONAMENTO, COM RESPOSTA MÍNIMA DE 15HZ A 25KHZ E 

IMPEDÂNCIA MÍNIMA DE 60O;03 SISTEMAS DE MONITOR IN-EAR SEM FIO 

CONTENDO, INCLUINDO FONES AURICULARES COM RESPOSTA MÍNIMA 

DE 25HZ A 18.5 KHZ E IMPEDÂNCIA MÍNIMA DE 26O EM 1KHZ. CASE COM 

100 CABOS XLR,18 PEDESTAIS, 10 CLAMPERS (GARRAS);1 KIT DE 

MICROFONE PARA BATERIA (10 MIC MÍNIMO)1 KIT DE MICROFONE PARA 

PERCUSSÃO (10 MIC MÍNIMO)1 KIT COM 10 MICROFONES DINÂMICOS; 03 

SISTEMAS DE MICROFONES SEM FIO UHF COM FREQUÊNCIAS VARIÁVEIS 

ENTRE 470 E 952 MHZ E ALCANCE MÍNIMO DE 150 METROS ENTRE 

RECEPTOR E TRANSMISSOR; 20 DIRECT BOX ATIVAS E PASSIVAS; FIOS E 

CABOS PARA LIGAÇÃO DO SISTEMA, DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA COM 

ATERRAMENTO. EQUIPAMENTOS DE PALCO (BACK LINE): 01 BATERIA 

COMPLETA: BUMBO DE 22", CAIXA 14", TONSDE 12" 13" E 16", FERRAGENS: 

01 ESTANTE DE CAIXA,01 MAQUINA DE CHIMBAU, 01 BANCO, 04 

ESTANTES DE PRATOS;01 AMPLIFICADOR PARA GUITARRA TIPO 

CABEÇOTE, VALVULADOS, COM REVERB, E 100 WATTS COM CAIXAS 

INDUSTRIALIZADAS COM 04 FALANTES DE 12" OU 02 AMPLIFICADORES 

TIPO COMBO, TRANSISTORIZADO, COM REVERB E CHORUS, E 120 WATTS; 

01 AMPLIFICADOR PARA CONTRA BAIXO TIPO CABEÇOTE COM 

COMPRESSOR DE NO MÍNIMO 200 WATTS COM CAIXAS 

INDUSTRIALIZADAS PARA CONTRA BAIXO COM 08 FALANTES DE 10" OU 

01 FALANTE DE 15" E 04 DE 10" OU02 AMPLIFICADORES TIPO COMBO COM 

200 WATTS; 5- ENTREGAR ARTS E LAUDO TÉCNICO NO ATO DA 

ASSINATURA DO CONTRATO. (SOM) 01 OPERADOR DE MONITOR; 01 

OPERADOR DE PA; 02 ASSISTENTES PARA PALCO. 02 ILUMINADORES 

PROFISSIONAIS, DEVENDO SER ENTREGUE À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA, QUE FICARÁ RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 

CONTRATUAL. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOM PARA AMBIENTES FECHADO, 2 12 UN/DIA 
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SONORIZAÇÃO TIPO 1X1: 01 MIXER DE 16 CANAIS DE ENTRADA XLR 

BALANCEADAS COM CABOS P/ FUNCIONAMENTO 01 EQUALIZADOR 

GRAFICO 01 AMPLIFICADOR DE POTENCIA STEREO DE 4000WATS DE 

POTÊNCIA, CONTENDO AINDA: 

03 MICROFONES SM 58; 

01 MICROFONE SEM FIO;  

06 DIRECT BOX PASSIVO;  

04 PEDESTAIS TIPO GIRAFA COM CACHIMBO P/ MICROFONE;  

01 NOTEBOOK;  

04 CAIXAS DE SOM 500WRMS;  

DUAS VIAS C/ AUTOFALANTE E DRIVER DE TITÂNIO C/ CABOS P/ 

FUNCIONAMENTO;  

02 MONITORES DE PALCO;  

02 PEDESTAIS P/ CAIXA DE SOM;  

ACOMPANHAMENTO DE 1 TÉCNICO DE SOM,  E 1 ASSISTENTE DE PALCO. 

SOM PARA AMBIENTE ABERTO, SONORIZAÇÃO TIPO 4x4: 01 MIXER 

DIGITAL DE 32 CANAIS, C/ ENTRADAS XLR BALANCEADAS C/ CABOS P/ 

FUNCIONAMENTO; 01 EQUALIZADOR GRAFICO STEREO DE 31X31 01 

NOTEBOOK; 02 PROCESSADOR DIGITAL DE 03 VIAS STEREO; 02 

AMPLIFICADORES DE POTENCIA: DE 900W P/ DRIVES; 02 

AMPLIFICADORES DE 5.000W P/ FALANTES DE 12” E 02 AMPLIFICADORES 

DE 5000W P/ OS SUBS DE 18” 01 AMPLIFICADOR 2000W P/ OS MONITORES 

DE PALCO 06 MICROFONES C/ FIO SM 58 P/ VOCAIS 10 PEDESTAIS TIPO 

GIRAFA C/ CACHIMBO P/ MICROFONE; 08 CXS DE SOM C/ 02 VIAS C/ 

TITÂNIO DE 600W RMS DE POTÊNCIA CADA, COM CABOS P/ 

FUNCIONAMENTO; 08(linearray) COM 2 ALTO FALANTES DE 500 W CACADA, 

01 DRIVE DE 75W COM GUIA DE ONDAS. 08 CXS DE SUBWOFER DE 1000W 

RMS DE POTÊNCIA CADA, C/ CABOS P/ SEU FUNCIONAMENTO; 02 CXSTIPO 

SPOT P/ MONITOR DE PALCO, C/ 02 VIAS, DE 300 W RMS CADA; 02 CUBOS 

DE GUITARRA; 01 CUBO DE CONTRA-BAIXO; 10 DIRECT BOX PASSIVO; 01 

PRATICAVEL 2X2M P/ BATERIA 01 SIDE FIIL COM 02 SUB DUPLO, 02 

CAIXAS DUPLAS TIPO 03 VIAS. ACOMPANHAMENTO DE 1 TÉCNICO DE 

SOM, E 1 ASSISTENTE DE PALCO. 

3 12 UN/DIA 

LOCAÇÃO DE DISCIPLINADORES COM 1,20M DE ALTURA. 

LOTE 

5 

1 300 UN/DIA 

LOCAÇÃO DE CERCAMENTOS EM CHAPAS GALVANIZADAS COM 2,0 x 

2,50m DE ALTURA. 
2 200 UN/DIA 

LOCAÇÃO DE GRID: 10 X 10 COM 5 DE ALTURA EM ESTRUTURA 

METÁLICA Q30. 
3 20 UN/DIA 

LOCAÇÃO DE GRID: 05 X 05 COM 4 DE ALTURA EM ESTRUTURA 

METÁLICA Q30. 
4 30 UN/DIA 

PISO DE 1,5M DE ALTURA COM DIMENSOES 9X6COM MONTAGEM EM M²– 

DE ESTRUTURA, TUBULAR METÁLICA OU ALUMÍNIO, MEDINDO 1,50M DE 

ALTURA, DO PISO AO SOLO. COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO E 

DESMONTAGEM. 

5 15 UN/DIA 

LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR: SILENCIADO DE 250 KVA (abastecido). LOTE 

6 
1 15 UN/DIA 

LOCAÇÃO DE PALCO PRINCIPAL (SHOW): PALCO 8,0 X 8,0 COM 

CAMARIM E ÁREA DE SERVIÇO, COM PISO DE 1,5MDE ALTURA - 

MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE PALCO E DEMAIS 

ESTRUTURAS DE INFRA-ESTRUTURA, COM BASE EM ESTRUTURA 

TUBULAR METÁLICA OU ALUMÍNIO, MEDINDO 1,50M DE ALTURA, DO 

PISO AO SOLO. COBERTURA COM ESTRUTURA ESPACIAL DE FERRO 

ESTRUTURAL, COBERTA COM LONA, PÉ- DIREITO DE 6,00M DE ALTURA, 

02 CAMARIM DE OCTANORM, 4 X 4MTS COM FECHAMENTO. 

LOTE 

7 
1 15 UN/DIA 

LOCAÇÃO DE PALCO SHOW: PALCO 12 X 10 COM CAMARIM E ÁREA DE 

SERVIÇO, COM PISO COM 02 METROS DE ALTURA - MONTAGEM, 

MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE PALCO E DEMAIS ESTRUTURAS DE 

INFRA-ESTRUTURA, COM BASE EM ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA OU 

ALUMÍNIO, MEDINDO 2,00M DE ALTURA, DO PISO AO SOLO. COBERTURA 

COM ESTRUTURA ESPACIAL DE FERRO ESTRUTURAL, COBERTA COM 

LONA, PÉ- DIREITO DE 9,00M DE ALTURA, 02 CAMARIM DE OCTANORM 4 

LOTE 

8 
1 15 UN/DIA 
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X 4MTS COM FECHAMENTOS E PORTAS COM TRANCA E FECHADURA. 

LOCAÇÃO DE PALCO 16X12 DUAS ÁGUAS COM COBERTURA DE 

ALUMÍNIO. ESPECIFICAÇÃO: PALCO, O PISO EM MATERIAL FERRO 

GALVANIZADO CHAPA 12”, EXTRA RESISTENTE, COM PISO 

ANTIDERRAPANTE, COMPENSADO NAVAL 18MM, TODO TRAVADO COM 

TRAVAS, E CONTRA TRAVAS DE SEGURANÇA, MACACOS NIVELADORES 

C/ BASE DE SAPATA DE FERRO, GRADES DE PROTEÇÃO, ESCADAS, 

GUARDA CORPOS E CORRIMÃO CONFORME ABNT. PALCO EM BOX TRUSS, 

A COBERTURA TODA EM ALUMÍNIO Q-30 OU Q-50 LINHA PESADA, COM 

TORRES DE SUSTENTAÇÃO EM ALUMÍNIO Q-30 PESADA, COM MIN DE 06 

CAIXAS DE ÁGUA DE 1.000 LITROS PARA SUSTENTAÇÃO DA COBERTURA, 

LONA BRANCA OU CINZA, ANTICHAMAS, COM SOMBRITES 80% EM TODA 

LATERAL TAMBÉM ANTICHAMA, CABOS DE AÇO OU CINTAS PARA 

TRAVAMENTO E ESTAQUEAMENTO PARA A PERFEITA MOBILIZAÇÃO E 

USO DA ESTRUTURAS. DIMENSÕES DO PALCO 16X12: LARGURA; 16 

METROS, INTERNO PISO. PROFUNDIDADE; 12 METROS, INTERNO PISO. 

ALTURA PISO; DE 1,5 METRO ATÉ 2,2 METROS; TOTAL DE METROS 

QUADRADOS PALCO 220M². DIMENSÕES DO ÁREA DE SERVIÇO: 1 X 

ÁREAS DE SERVIÇO 4,5X4,5; LARGURA; 4,5 METROS, INTERNO PISO; 

PROFUNDIDADE; 4,5 METROS, INTERNO PISO; ALTURA PISO; DE 1,5 METRO 

ATÉ 2,2 METROS; TOTAL DE METROS QUADRADOS CADA ÁREA DE 

SERVIÇO 20,25 M²; CAMARIM:  2 UNIDADE DE CAMARIM EM 

OCTANORME, COM FECHAMENTO CONTENDO PORTA COM FECHADURA, 

TETO OU REBAIXAMENTO DE PANO, ILUMINAÇÃO, REDE ELÉTRICA, 

TOMADAS, CARPETE NOVO, DIMENSÕES DO CAMARIM 4X4. DIMENSÕES 

DO PISO CAMARIM: 2 CAMARINS COM LARGURA DE 4 METROS, PISO 

INTERNO; PROFUNDIDADE DE 4METROS, ALTURA PISO; DE 0,25 

CENTÍMETROS; TOTAL DE METROS QUADRADOS 16M². DIMENSÕES DO 

HOUSE MIX:  5,6MX2,6M; LARGURA; 5,6 METROS, INTERNO PISO COM 

PROFUNDIDADE DE 2,6 METROS, INTERNO PISO; ALTURA PISO 1º ANDAR 

DE 0,25 CENTÍMETROS; ALTURA PISO 2º ANDAR; DE 2,25 METROS. TOTAL 

DE METROS QUADRADOS PALCO 29,5M². (TOTAL DE METROS 

QUADRADOS MONTAGEM DA ESTRUTURA PALCO, ÁREA DE SERVIÇO, 

CAMARIM E HOUSE MIX). ESTRUTURA DE GRID EM ALUMÍNIO COM 12 

METROS DE FRENTE, POR 8 METROS DE PROFUNDIDADE, COM 6 PÊS DE 7 

METROS DE ALTURA E COM 3 LINHAS NA DIAGONAL POR CIMA DA 

ESTRUTURA CONFORME SOLICITADO PELO ARTISTA. MONTAGEM DE UM 

GOL DE 8 X 6 EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO Q50 PARA FICÇÃO DO LED 

DOS ARTISTAS. MONTAGEM DE DUAS ESTRUTURAS EM ALUMÍNIO Q30 E 

Q 25 DE 5 X 5 COM PÊS DE 6 METROS ALTO SUSTENTÁVEL, PARA 

COLOCAÇÃO DOS PAINÉIS DE LED NAS LATERAIS DO PALCO. 

LOTE 

9 
1 12 UN/DIA 

SEGURANÇAS DESARMADO: SEGURANÇA/EQUIPE DE APOIO COMPOSTA 

POR AGENTES SALVA GUARDA E SUPORTE LOGÍSTICO DE TODOS NO 

EVENTO. SEGURANÇA DESARMADA, QUE DISPONIBILIZEM HOMENS E 

MULHERES DEVIDAMENTE UNIFORMIZADAS, OS QUAIS ATUEM COM 

DETECTORES DE METAIS, MUNIDOS DE RÁDIOS DE COMUNICAÇÃO, 

UNIFORMIZADOS E COM CRACHÁS DE IDENTIFICAÇÃO, 

CONVENIENTEMENTE INSTRUÍDOS PARA OS CUIDADOS DE 

RELACIONAMENTO COM O PÚBLICO, BEM COMO SUPORTE DE APOIO 

TÁTICO DE EMERGÊNCIA. 

LOTE 

10 
1 250 UN/DIA 

 
3 DA FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços contratados no prazo de 12 (dose) meses, contados da 
data de emissão da Ordem de Serviço, que será emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS e SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA e deverá realizar a 
entrega, com montagem e regulação de equipamentos em prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

3.2. Será exigido que os serviços/bens executados/fornecidos atendam, integralmente, aos padrões da 
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), e ainda, todas as estruturas de montagem devem obedecer 
às normas da ABNT, em particular à NBR- 8800 para cálculos de cargas atuantes, devendo também ser 
observada a NBR – 6123; 
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3.3. As estruturas 1, 7, 8 e 9 deverão atender as normas exigidas pelo CBMMG (Corpo de Bombeiros 
Militar de Minas Gerais) devendo estar de acordo com a Instrução Técnica Nº: 33 e demais Instruções e 
normativos deste órgão, além de estarem totalmente de acordo com as exigências do CREA/MG uma vez que 
estes órgãos fiscalizarão toda esta estrutura para o Município; 

3.4. Todos os equipamentos e estruturas para utilização no evento deverão estar limpas e em ótimo estado 
de conservação, não sendo admitidos equipamentos e materiais danificados e em péssimas condições de uso. 
As estruturas metálicas e alumínios deverão apresentar boa qualidade, sem oxidação, limpas e com pintura em 
bom estado de conservação. As lonas deverão ser de cor branca, limpas, sem furos, mofo e manchas; 

3.5. Não serão aceitos nos serviços de sonorização: efeitos de sonorização com zumbidos ou chiados 
estranhos e prejudiciais à qualidade do evento; 

3.6. Todo o lixo produzido pelas equipes na montagem, desmontagem, operação dos equipamentos serão 
de responsabilidade da mesma, não podendo deixar espalhados pelo chão e deverão providenciar o destino 
final para o lixo; 

3.7. O local de entrega será em locais determinados, tendo em vista a realização de eventos que 
necessitarão dos itens. A entrega será feita de forma parcelada, de acordo com as requisições previamente 
emitidas.  

3.8. O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade 
da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subcontratados, etc. 

3.9. O município reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique alteração dos 
preços ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.10. A execução de todos os serviços contratados obedecerá às normas técnicas aplicáveis aos e à presente 
especificação técnica prevista no edital e seus anexos. 

3.11. Os projetos, detalhes e especificações do presente Termo de Referência conterão as informações 
necessárias à boa execução dos serviços e confecção da proposta. 

3.12. Deverá ser observada rigorosa obediência a todas as particularidades fornecidos pelo município, suas 
especificações e detalhes, a fim de que haja perfeita concordância na execução dos serviços. 

3.13. Os endereços poderão sofrer alterações de acordo com a conveniência da Prefeitura Municipal. 

3.14. A Contratada se responsabilizará por quaisquer despesas decorrentes do transporte dos produtos. 

3.15. A empresa deverá cumprir o cronograma de entrega, não podendo sofrer atraso, podendo sofrer 
penalidades em caso do descumprimento. 

 

4 JUSTIFICATIVA 

4.1. O Município de Serra do Salitre/MG, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
juntamente com a Secretaria Municipal de Cultura, visando a contratação de empresas para realização de 
locações de equipamentos, conforme contido neste Termo de Referência, a fim de fomentar a realização de 
eventos presentes no calendário anual de festividades, bem como eventos esporádicos, que poderão ocorrer 
durante o exercício. 

4.2. Além disso, alguns eventos anuais poderão proporcionar lazer, cultura e entretenimento para os 
munícipes e atrair visitantes a nossa cidade e com isso gerar emprego e renda a população local que 
desempenha atividades comerciais como alimentação, transporte, hospedagem, entretenimento dentre outros, 
bem como atender aos dispositivos legais inerentes a contratação de serviços por parte do poder público. 

4.3. Não obstante, registre-se que o meio a ser adotado, qual seja, Pregão por meio do Registro de Preços é 
essencial, haja vista a possibilidade que incorre a discriminação dos referidos serviços, em planilhas 
especificas, considerado, portanto, serviços comuns passíveis de serem visualizados em sua integralidade, não 
caracterizando complexidade para sua entrega. 

4.4. Por fim, diante desta, necessita-se de abertura de procedimento cabível, que mais se qualifique para a 
referida contratação. 

 

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste instrumento. 
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5.2. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de qualidade 
fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público; 

5.3. Responsabilizar-se pelo transporte do produto ao local designado pela Prefeitura Municipal, devendo ser 
respectivamente montado e regulado, a fim de que executa as funções com precisão e segurança; 

5.4. Comunicar a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o seu 
cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à Contratante, 
em até 48 (quarenta e oito), antes do prazo previsto para a entrega; 

5.5. Arcar com todos os ônus necessários a completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento de taxas e 
emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, 
inclusive licença em repartições públicas, registros e demais atos pertinentes. 

5.6. Permitir o acesso aos documentos necessários e pertinentes pela Prefeitura e Órgão concedentes de 
Convênios. 

5.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 
empregados, terceiros ou a PREFEITURA, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou 
culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e de 
armazenamento dos produtos. 

5.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990 

5.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto de 
entrega, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito 
for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

5.10. Em tudo agir, segundo as diretrizes da PREFEITURA. 

5.11. Manter durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas para contratação, 
previstas na legislação em vigor, inclusive atender às determinações da Contratante; 

5.12. Aceitar por parte da Administração, nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou Ata de RP, conforme 
estabelecido no §1º do artigo 65; 

5.13. Cumprir todas as disposições legais pertinentes à segurança do trabalho às quais estão sujeitos contratos 
de trabalho regidos pela CLT; 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1.Receber e conferir os produtos quando da entrega pela Contratada/Detentora; 

6.2. Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos produtos por ela 
(Contratada/Detentora) fornecidos. 

6.3. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

6.4. Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) do produto fornecido pela 
Contratada para fins de verificação de qualidade. 

6.5. Notificar a Contratada/Detentora, fixando prazo para correção das irregularidades ou defeitos encontrados. 

 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: 

7.1.1. A Contratada obterá pagamentos somente referentes aos serviços efetivamente executados, conforme 
medições efetuadas pela fiscalização da CONTRATANTE e obedecerá ao procedimento a ser definido no 
edital, quanto ao prazo e forma; 

7.1.2 A medição dos serviços será realizada previamente à emissão de notas fiscais, após apuração dos 
quantitativos executados. Somente será medido a locação realizada, observadas as respectivas especificações e 
preços de planilha. Mediante autorização expressa do município, poderá haver medições e os respectivos 
pagamentos em intervalo menor; 
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7.2. Para fins de emissão de Nota Fiscal, deverá haver emissão por parte da Secretaria Municipal Requisitante 
de relatório cabível no que tange às medições referentes aos serviços realizados. 

 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 67, Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
realização do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3. A fiscalização do serviço será exercida por representante da CONTRATANTE, neste ato denominado 
FISCAL, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e que de tudo dará ciência a 
CONTRATADA (Art. 67 da Lei Federal n. 8.666/93).  

8.4. A fiscalização de que se trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, ainda que resultantes de 
imperfeições técnicas (Art. 70, da Lei Federal 8.666/93). 

8.5. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço/produto em desacordo 
com a ata/contrato.  

 

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

9.1. As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações e fontes: 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

Cod. Red. (48) 02.25.00.04.122.7001.2.0200.3.3.90.39.00.00 – Fonte 500 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE CULTURA, ESPORTE E 

TURISMO 

Cod. Red. (339) 02.49.02.13.392.4095.2.0560.3.90.39.00.00 – Fonte 500 

Cod. Red. (464) 02. 46.02.13.391.4095.2.0562.3.90.39.00.00 – Fonte 500 

Cod. Red. (484) 02.48.00.27. 812.4075.2.0580.3.90.39.00.00 – Fonte 500 

Cod. Red. (492) 02.48.00.27. 812.4075.2.0582.3.90.39.00.00 – Fonte 500 

Cod. Red. (736) 02.49.01.27.811.4075.2.0579.3.90.39.00.00 – Fonte 500 
 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 

Serra do Salitre/MG, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

demais penalidades legais, a licitante que: 

10.1.1. Não assinar a ata de registro de preços ou contrato dela decorrente no prazo do edital. 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

10.1.4. Retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

10.1.5. Não mantiver a proposta, salvo por motivo aceito pela comissão/equipe de apoio. Lei 8666/93, art. 

40, VI c/c art. 43, § 6º. 

10.2 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

10.3 A recusa injustificada da(s) empresa(s) em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo 

município de Serra do Salitre/MG caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 

sanções legalmente estabelecidas. 

10.4 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

10.5 Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura 

Municipal de Serra do Salitre/MG poderá ser garantida a prévia defesa da licitante vencedora no prazo de 05 
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(cinco) dias úteis, aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando a licitante deixar de atender determinações necessárias à 

regularização de faltas ou defeitos concernentes à prestação de serviços, a critério da administração da 

Prefeitura Municipal de Serra do Salitre; 

b) Multa compensatória no percentual de 20% (Vinte) por cento, calculado sobre o valor estimado do 

contrato; 

c) Multa Moratória no percentual de 0,5% (Cinco décimos) por cento, calculado por dia de atraso, 

limitado a 5% (cinco por cento), aplicado sobre o e o valor da parcela não cumprida em atraso. 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Serra do Salitre, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma 

da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.6 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no setor financeiro da Prefeitura Municipal de Serra 

do Salitre, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis após a respectiva notificação; 

10.7 Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela cobrada ou descontada por ocasião 

do pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Serra do Salitre/MG. 
 

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. Será fixado o percentual de LANCE MÍNIMO de R$3000,00 (Três Mil Reais) para os LOTES 1, 2, 3, 4, 
5, 7, 8 e 9 e R$500 (Quinhentos Reais) para os LOTES 6 e 10. 

11.2. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre a 
Prefeitura e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA, sendo a 
CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho 
entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

 

Serra do Salitre/MG, 04 de Abril de 2023 

 

_________________________ 

Wagner Natal da Silva 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

 

 

_________________________________ 

Mariney de Fátima da Silva Ribeiro  

Secretaria Municipal de Cultura 
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ANEXO II – CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
A/C Pregoeiro 

Referência: Pregão Eletrônico 15/2023  

Prezado Senhor, 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o Nº   , 
neste ato representado por    (qualificação: nacionalidade, estado 
civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital, vem perante Vossa Senhoria 
credenciar o Sr.   , CPF 

  , como representante qualificado a participar de todos os atos relativos à 
referida licitação, inclusive com poderes expressos para oferecer lances, apresentar e participar de sessões 
públicas de abertura de documentação de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar 
ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso, nos termos do artigo 
109 da Lei No 8666/93, e assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel 
cumprimento do presente mandato. 

 

 

 

 

Local, ______ de __________ de 2023 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Nome e Assinatura do Profissional 

Representante Legal da Empresa 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 
A/C Pregoeiro 

Referência: Pregão Eletrônico 15/2023 

Prezado Senhor, 

 

 

 

A empresa. . . .........................., inscrita no CNPJ nº ..................., por intermédio do seu 

representante legal, Sr(a). ............................, CPF nº ..............................., Carteira de Identidade nº 
..................., declara, para fins de participação na Licitação acima, sob as penas da lei, que é considerada: 

( ) Microempresa, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar 123/2006; 

( ) Empresa de pequeno porte, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 

 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei 
Complementar 123/2006. 

 

Caso seja declarada vencedora do certame, promoveremos a regularização de eventuais defeitos ou restrições 
existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal. 

 

 

Obs. Anexar esta documentação junto com os documentos de Credenciamento, para efeitos de se beneficiar 
do regime diferenciado previsto na Lei 123/2006. 

 

 

 

 

 

Local, ______ de __________ de 2023 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Nome e Assinatura do Profissional 

Representante Legal da Empresa 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO GERAL 

 

À Prefeitura Municipal de Serra do Salitre/MG 

Equipe de Apoio – Portaria Municipal nº 01/2023 

Processo Licitatório nº 53/2023 

Pregão Eletrônico nº 15/2023 

 

A Empresa __________________________________________________________, com sede na Rua/Av. 

__________________________ nº _____, Bairro ______________________ na cidade de 

__________________________ Estado de ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

___________________________, neste ato representada pelo seu Sócio gerente/Administrador o Sr. 

_______________________________________________, inscrito no CPF nº ____________________________ 

e RG nº _____________________________ SSP/________, que subscreve a presente, DECLARA, POR ESTE E 

NA MELHOR FORMA DE DIREITO, QUE: 

 
1 - CONHECE E CONCORDA com os termos do Edital Pregão Eletrônico nº 15/2023, e dos respectivos anexos. 
DECLARA que, estão incluídos na proposta todos os custos diretos e indiretos. DECLARA ainda, que acatará 
integralmente quaisquer decisões que venham a ser tomadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio ou pela 
Administração, quanto a habilitação, classificação e adjudicação, ressalvados os direitos legais de recursos 
permitidos à licitante.  

2 - NÃO EXISTE NENHUM IMPEDIMENTO SUPERVENIENTE no que diz respeito à habilitação/ participação 
para a presente licitação, por não ter ou estar sofrendo nenhuma penalidade no âmbito da Administração Federal, 
Estadual ou Municipal, centralizada e autárquica, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, arcando 
civil e criminalmente pela presente afirmação.  

3 - NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA NEM SUSPENSA do direito de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, bem como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos para 
cadastramento, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e 
econômico-financeira.  

4 - Que por este e na melhor forma de direito, que ASSUMIMOS O COMPROMISSO de executar o objeto do 
referido Processo licitatório, de acordo com as especificações contidas no Edital, assim como atendendo as 
Normas Técnicas e Legislações vigentes cabíveis.  

5 - QUE ASSUMIMOS O COMPROMISSO de manter os preços conforme condição expressa em nossa Proposta 
de preços, incluindo nestes preços todos os custos diretos, indiretos e benefícios necessários à perfeita execução do 
objeto da Licitação em questão, tais como: Materiais, equipamentos, mão de obra, seguros, encargos trabalhistas e 
previdenciários, lucros, depreciações e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não especificadas no 
Edital, relativas ao objeto desta licitação.  

6 - Por este e na melhor forma de direito, que NÃO POSSUÍMOS em nosso quadro societário servidor público da 
ativa, e empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista e por fim nenhum tipo de impedimento 
para celebrar contrato com a prefeitura municipal de Serra do Salitre/MG, ou com qualquer entidade da 
administração pública, ficando em caso positivo, ressalvado à Comissão Permanente de Licitações o direito de 
analisar os fatos para eventual impugnação, observados os termos do Edital de Pregão Eletrônico nº. 15/2023 e dos 
respectivos documentos e anexos da licitação. 

7 - Por fim, DECLARAMOS para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. (Incluído pela Lei nº 
9.854, de 1999) que NÃO EMPREGAMOS MENOR de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, (       ) salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos de 
idade. 

 

Local, ______ de _______ de 2023 

____________________________________ 

Nome e Assinatura do Profissional 

Representante Legal da Empresa 
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ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA 

PROCESSO LICITATÓRIO 53/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO 15/2023 

RAZÃO SOCIAL/NOME:   

CNPJ:   

ENDEREÇO:    

CIDADE:                              CEP:              TELEFONE:     

DADOS BANCARIOS: BANCO:                    AGENCIA:   CONTA:  

 NOME DO SIGNATÁRIO:         CPF: 

               IDENTIDADE:         ESTADO CIVIL:      

ENDEREÇO:  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

ESTIMADO  

PREÇO 

TOTAL 

ITENS A SEREM ADQUIRIDOS   

 
     

 
     

 
     

 
     

 
     

                                Valor Global    

  
Declaramos, que em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para perfeita entrega dos 
produtos, inclusive as despesas com mão de obra especializada ou não, encargos da legislação social trabalhista, 
previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros 
ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, bem 
como todos os custos necessários para atendimento às exigências e determinações do Edital; enfim, tudo o que 
for necessário para a entrega parcial e ou total dos materiais, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito 
regressivo em relação ao Município. 

 

Declaramos igualmente, que: 

a) Temos pleno conhecimento dos materiais a serem entregues; 

b) Recebemos do Município de Serra do Salitre/MG todas as informações necessárias a elaboração da 
nossa proposta; 

c) Estamos cientes dos critérios de pagamento especificados no edital, com eles concordamos 
plenamente; 

d) Obrigamo-nos, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar o contrato/Ata dentro do prazo 
estabelecido, contada da data de notificação do Município de Serra do Salitre/MG bem como atender a todas 
as condições prévias a sua assinatura, sob pena das sanções cabíveis; 

e) Declaramos ainda que esta proposta tem o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias.  

 

Local, ______ de __________ de 2023 

 

____________________________________ 

Nome e Assinatura do Profissional 

Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VI – CARTA DE IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO 

CONTRATO  
 

À Prefeitura Municipal de Serra do Salitre/MG 

Processo Licitatório nº 53/2023 

Pregão Eletrônico nº 15/2023 

 

Identificação do responsável pela assinatura do contrato, se necessário, caso vencedora 

Razão Social  

CNPJ  

Nome do Representante  

Cargo na Empresa  

Nacionalidade  

CPF  RG:  Órgão Expedidor: 

 

Estado Civil  

Profissão  

End. Residencial  Bairro: 

Cidade  CEP: 

  

E-mail  

Telefone   Celular: 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco  

Agência  

C. Corrente  

 

 

Local, ______ de __________ de 2023 

 

 

 

____________________________________ 

Nome e Assinatura do Profissional 

Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SERRA DO 

SALITRE/MG E A EMPRESA ............. 

 

O MUNICÍPIO DE SERRA DO SALITRE/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 

Praça Dr. Jose Wanderley, nº 171, Centro de Serra do Salitre/MG, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica, sob o nº 18.468.058/0001-20, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Paulo Giovani 

Silveira de Melo, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade sob o nº MG-4.253.810 residente e 

domiciliado nesta cidade de Serra do Salitre/MG, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 

(QUALIFICAR), inscrita no CNPJ nº. (QUALIFICAR), Endereço (QUALIFICAR), Representante 

(QUALIFICAR), doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO 

ADMINISTRATIVO referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/2023 – PREGÃO ELETRONICO Nº 

15/2023 visando a eventual contratação da empresa para executar o objeto presente nesta ata, em 

conformidade com a Lei 8.666/93 e reger-se-á pelas seguintes cláusulas e condições. 

 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS 

1.1 O presente contrato é celebrado, nos termos da Lei nº. 8666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores (Lei 8883/94). 

1.2 O Edital, bem como o Termo de Referência é integrante para fins de análise e julgamento de demais 

condições estabelecidas para este contrato. 

 

2 CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 Constitui o objeto do presente instrumento a contratação de Serviços de Locação, Montagem e 

Desmontagem de itens necessários à realização de eventos (Banheiros, Palcos, Tendas, Sonorização e 

demais), bem como contratação de seguranças, por meio do Sistema de Registro de Preços. 

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

3.1 O objeto será fiscalizado pela Secretaria Municipal de Cultura, que procederá a fiscalização enquanto 

durar o fornecimento. 

3.2 A gestão do contrato ocorrerá pelo servidor Caique Fernando Maciel Quirino – Chefe de Divisão. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES 

4.1 A referida empresa foi vencedora do(s) item(s) ........ do certame referência. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA - DOS PAGAMENTOS: 

5.1 Os pagamentos serão efetuados de acordo com a entrega efetiva dos materiais, conforme condições e 

especificações constantes do Anexo I, mediante apresentação da nota fiscal no valor correspondente, em até 

30 (trinta) dias. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA - DOS CUSTOS OPERACIONAIS: 

6.1 Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, não gerando nenhuma responsabilidade ou ônus para a 

CONTRATANTE, todos os encargos sociais, fiscais, tributários, trabalhistas, acidentes, danos a terceiros, 

indenizações e multas decorrentes do presente independentemente da época em que os mesmos forem 

cobrados pelos órgãos competentes; e ainda, todas as despesas diretas e indiretas necessárias à execução, pela 

CONTRATADA, do presente contrato. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

7.1 Os recursos orçamentários necessários à execução do presente contrato correrão por conta do orçamento 

vigente, de acordo com a dotação orçamentária apresentada no Anexo I. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
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8.1 O prazo de duração do presente contrato vigerá por 12 (Doze) Meses, iniciando – se na data da assinatura 

do mesmo, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 57 da Lei 8.666/93 ou rescindido antes do prazo, 

desde que não observadas às normas deste contrato e as exigências legais relacionadas, não gerando nenhum 

ônus para a CONTRATANTE. 

 

9 CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 

9.1.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.2. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste 

instrumento. 

9.1.3. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de 

qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público; 

9.1.4. Responsabilizar-se pelo transporte do produto de seu estabelecimento até o local determinado 

pela Contratante, bem como pelo seu descarregamento e acondicionamento; 

9.1.5. Comunicar a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o seu 

cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à 

Contratante, em até 48 (quarenta e oito), antes do prazo previsto para a entrega; 

9.1.6. Arcar com todos os ônus necessários a completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento de 

taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à 

entrega, inclusive licença em repartições públicas, registros e demais atos pertinentes. 

9.1.7. Permitir o acesso aos documentos necessários e pertinentes pela Prefeitura e Órgão concedentes 

de Convênios. 

9.1.8. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer 

seus empregados, terceiros ou a PREFEITURA, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa 

ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de 

entrega e de armazenamento dos produtos. 

9.1.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto de entrega, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo 

quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

9.1.10. Em tudo agir, segundo as diretrizes da PREFEITURA. 

9.1.11. Manter durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas para 

contratação, previstas na legislação em vigor. 

9.1.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGACÕES DA CONTRATANTE: 

10.1. Receber e conferir os produtos quando da entrega pela Contratada/Detentora; 

10.2. Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos produtos por ela 

(Contratada/Detentora) fornecidos. 

10.3. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

10.4. Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) do produto fornecido pela 

Contratada para fins de verificação de qualidade. 

10.5. Notificar a Contratada/Detentora, fixando prazo para correção das irregularidades ou defeitos 

encontrados. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 

11.1 Conforme Termo de Referência, Anexo I, vinculado a este documento. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS: 

12.1 Compete ao Setor Jurídico desta Prefeitura dirimir dúvidas sobre casos omissos ou pendências do 

presente contrato, submetendo ao Chefe do Executivo Municipal as decisões finais. 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ASSINATURA DIGITAL  
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13.1 O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital, a fim de garantir a 

eficácia das cláusulas firmadas.  

13.2 Em conformidade com o disposto § 1º do art. 10 da MPV 2.200-02/01, a assinatura deste termo pelo 

representante oficial da contratada, pressupõem declarada, de forma inequívoca, a sua a sua concordância, 

bem como o reconhecimento de validade e aceite do presente documento.  

13.3 A sua autenticidade poderá ser atestada a qualquer tempo, conforme procedimentos impressos e 

presentes neste documento, não podendo, desta forma, as partes se oporem a sua utilização. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

14.1 Fica designado o Foro da comarca de Patrocínio/MG, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestação 

oriunda, direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo contratual será eletronicamente assinado pelos 

contraentes, depois de lido e achado em ordem, validando as páginas de 1 a 4 deste contrato. 

 

 

      _____________________________                                          ________________________ 

     MUNICÍPIO DE SERRA DO SALITRE                                              CONTRATADA 

          PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

TESTEMUNHAS 

ASSINATURA _______________________________________________________ 

 

 

 

ASSINATURA _______________________________________________________ 
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ANEXO VIII - MINUTA – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O MUNICÍPIO DE SERRA DO SALITRE/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Dr. 
Jose Wanderley, nº 171, Centro de Serra do Salitre/MG, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, sob o nº 
18.468.058/0001-20, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Paulo Giovani Silveira de Melo, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade sob o nº MG-4.253.810 residente e domiciliado nesta cidade 
de Serra do Salitre/MG, neste ato denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, na modalidade Pregão Eletrônico nº 
15/2023, Processo Licitatório nº 53/2023, e a empresa licitante, conforme descrição da empresa abaixo: 

 

EMPRESA (QUALIFICAR), inscrita no CNPJ nº. (QUALIFICAR), Endereço (QUALIFICAR), Representante, 
(QUALIFICAR), brasileiro(a), CPF (QUALIFICAR); 

 

RESOLVEM registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei Federal n.º 8.666/93, Lei Federal n.º 10.520/02 e demais disposições legais aplicáveis, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente ATA tem por objeto selecionar propostas para a contratação de Serviços de Locação, Montagem e 

Desmontagem de itens necessários à realização de eventos (Banheiros, Palcos, Tendas, Sonorização e demais), 

bem como contratação de seguranças, por meio do Sistema de Registro de Preços. 
1.2. A presente contratação será fiscalizada e gerenciada em especial pela Secretaria Municipal de Cultura. 

1.3 Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da CONTRATADA, o Edital 
do Pregão Eletrônico nº 15/2023 e demais elementos contidos no Processo Licitatório nº 53/2023. 

1.4 OS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS 
EXIGÍVEIS: 

1.4.1 Os itens deverão ser entregues nos locais indicados pelos requisitantes, conforme previsto no Anexo I – 
Termo de Referência, a qual integra o presente termo; 

1.4.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

 

1.5 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO SALITRE/MG não estará obrigado a adquirir os 
quantitativos dispostos neste Termo de Referência, devendo adquirir os aparelhos de acordo com a sua 
necessidade; 

 

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, 
conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada apenas por qualquer ente interessado e 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL 
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que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e suas alterações. 

3.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 
entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades 
que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 
economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços. 

3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a máximo de cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao de cinquenta por cento de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

3.8 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

4. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 5 
(cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

4.2. O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração 

4.4 É facultado à Administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo e condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, nos termos da Cláusula Terceira desta Ata, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.5. A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva em assinar a ata, dentro 
do prazo estabelecido no inciso I desta, ensejará a aplicação das penalidades previstas no instrumento 
convocatório. 

 

5. DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 
da Lei 8.666/1993, e definido no Termo de Referência ou Projeto Básico. 

5.2. Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, a vigência 
estabelecida no instrumento convocatório. 

5.3. O contrato decorrente do Sistema de registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade desta Ata. 

 

6. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o §1º do art. 65 da Lei 8.666/1993. (§1º do art. 12 do Decreto n° 7.892/2013). 

6.2. Os contratos firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 
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disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 

7. DA REVISÃO DOS PREÇOS 

7.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
à autoridade competente promover as negociações junto aos fornecedores, observadas às disposições contidas na 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a autoridade competente convocará os licitantes para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados no mercado. 

7.3. Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado. 

7.4. Os licitantes que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.5. Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo mercado e o licitante 
não puder cumprir o compromisso, a Autoridade Competente poderá: 

7.5.1. Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, 
e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

7.5.2. Convocar os demais licitantes, registrados, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.6. Não havendo êxito na negociação, a Autoridade Competente procederá à revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.7 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.8 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

7.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

7.9.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

7.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

7.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

7.9.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar ata de registro de preços 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.10 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens desta cláusula será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

  

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer também por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado: 

8.1.1. Por razão de interesse público; ou 

8.1.2. A pedido do fornecedor. 

 

9. DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

9.1. Compete ao órgão gerenciador: 

9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades 
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participantes; 

9.1.3. Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

9.1.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 

9.1.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas 
próprias contratações. 

 

10. DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1. Compete ao licitante vencedor: 

10.1.1. Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das obrigações, 
pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus Anexos. 

10.2 Executar os serviços de acordo com o especificado no edital, ata de registro de preços e Termo de 
Referência; 

10.3 Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas, inclusive quanto 
aos preços praticados na ata de registro de preços; 

10.4 Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas, que porventura venham a ocorrer, 
serem sanada sem conformidade com o estipulado no edital; 

10.5 Após notificação de qualquer ocorrência de interrupção na prestação dos serviços contratados, a contratada 
deverá atender de imediato as solicitações de correções, dentro do prazo máximo de 05 dias úteis; 

10.6 Arcar com eventuais prejuízos à CONTRATANTE e/ou a terceiros, praticados por seus empregados, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, na entrega dos produtos/serviços contratados; 

10.7 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos 
sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem 
devidas aos seus empregados, necessárias para o fornecimento dos produtos/serviços, objeto desta ata de registro 
de preços, ficando ainda, a CONTRATANTE, isenta de qualquer vínculo empregatício com estes; 

10.8 Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, praticada por seus técnicos durante a 
execução dos serviços, ainda que no recinto da Contratante; 

10.9 Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Contratante, inerentes ao objeto do certame, 
respeitados os horários de atendimento; 

10.10 Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 

10.11 Manter, durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações a 
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.12 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante; 

10.13 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços 
ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência da Contratante; 

10.14 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação dos 
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

10.15 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta ata 
de registro de preços, no que for pertinente à Contratada; 

10.16 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Contratante, nem poderá onerar o objeto desta ata de registro de 
preços, razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com a Contratante; 
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10.17 É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução objeto desta ata de registro de preços; 

10.18 Independentemente de transcrição, sujeitar-se às demais obrigações estabelecidas neste Termo de 
Referência; 

10.19 No ato da entrega, substituir no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis o(s) itens(s)/aparelhos(s) que 
esteja(m) em desacordo com as especificações contidas no termo de referência, sem acréscimo de valor; 

10.20 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
da ata de registro de preços, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.21 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá a Empresa de total 
responsabilidade pela má execução dos serviços objeto da ata de registro de preços; 

10.22 Entregar todas as solicitações da CONTRATANTE, independentemente da quantidade e ou valor do 
pedido. 

 

11. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Desde que realizado estudo e devidamente demonstrado o ganho de eficiência, a viabilidade e a 
economicidade, esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
concordância por parte do Órgão Gerenciador. 

11.2. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços, 
deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

11.3. As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes., respeitado os termos do inciso V desta cláusula. 

11.4. Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

11.5. Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação ou não da adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o 
Órgão Gerenciador quanto com os órgãos participantes. 

11.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata. 

11.7. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

11.8. Esta Ata poderá ser aderida por órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais. 

 

12. DAS SANÇÕES 

12.1. O Licitante que inadimplir as obrigações assumidas nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito às 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital e no Termo de Referência. 

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui estabelecidas, 
bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de publicidade. 

13.2. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador a contratar, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições. 

13.3 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
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definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

14. DO FORO 

14.1. Fica designado o Foro da comarca de Patrocínio/MG, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestação 
oriunda, direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

14.2 E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
juntamente com 02 (duas) testemunhas igualmente signatárias. 

 

Serra do Salitre/MG, __ de _______ de 2023. 

 

  ___________________________________                             ___________________________                                      

     MUNICÍPIO DE SERRA DO SALITRE                                               CONTRATADA 

          PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

TESTEMUNHAS 

ASSINATURA E CPF: ___________________________ / ______________________ 

 

ASSINATURA E CPF: ___________________________ / ______________________ 
 


